
PORTARIA Nº 2.525, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013 

Altera dispositivos da Portaria nº 
2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, 
que institui, no Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de 
Saúde, o componente de Informatização e 
Telessaúde Brasil Redes na Atenção 
Básica, integrado ao Programa Nacional 
Telessaúde Brasil Redes. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando o Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes, disciplinado pela 
Portaria nº 2.546/GM/MS, de 27 de outubro de 2011; 

Considerando a Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que 
institui, no Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o componente 
de Informatização e Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica, integrado ao 
Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes; 

Considerando a Portaria nº 3.127/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que 
altera dispositivos da Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011; e 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas 
para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS), resolve: 

Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 4º e 5º ao art. 25 da Portaria nº 
2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 25 ........................................................................ 

§ 4º Excepcionalmente e apenas para os projetos intermunicipais, caso o prazo 
de conclusão da primeira etapa ultrapasse o prazo de prorrogação previsto no § 2º 
deste artigo, poderá ser firmado compromisso pelos respectivos entes integrantes com 
vistas à conclusão da mencionada etapa impreterivelmente até o dia 16 de dezembro 
de 2013, observada a necessidade de pactuação junto à Unidade de Gestão do 
Projeto e informação em CIB. 

§ 5º O não cumprimento do prazo e dos deveres estabelecidos acima explicitado 
sujeitará os entes envolvidos à devolução ao Fundo Nacional de Saúde dos recursos 
eventualmente repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei, cuja 
determinação decorrerá das fiscalizações promovidas pelos órgãos de controle 
interno, compreendendo os componentes do Sistema Nacional de Auditoria do SUS 
(SNS), em cada nível de gestão e, ainda, pelos órgãos de controle externo." (NR) 



Art. 2º O Ministério da Saúde editará, posteriormente, ato específico que 
disponha sobre o repasse de recursos para o custeio das atividades para o período 
posterior ao de que trata o "caput" deste artigo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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